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1. Objetivo
Padronizar a conduta em relação a revisão do consumo médio mensal de materiais e
medicamentos disponíveis nas Farmácias Distritais (FDs) e Dispensários das Unidades de Saúde
(DUS) do município de Porto Alegre, evitando desabastecimento ou estoques excedentes de
medicamentos ou materiais.

2. Responsável (is)
- Farmacêuticos nas FDs
- Farmacêuticos apoiadores nos DUS.

3. Procedimento
3.1 Mensalmente gerar relatório no DIS das dispensações realizadas para um período mínimo de
1 mês e de até 3 meses de consumo, considerando a sazonalidade de consumo dos itens, como o
consumo no período do inverno para antibióticos por exemplo, seguindo o passo a passo a seguir:

3.1.1 Entrar no sistema DIS com usuário e senha;
3.1.2 Ir em “Relatório” e selecionar “Dispensações do dia”;

3.1.3 Informar o período desejado em “Data de início” e “Data de fim”, selecionar na opção
do  “Formato” o campo “Consolidado”. Deixar demais campos como estão.
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3.1.4 Clicar em “Pesquisar”:
3.1.5 Após gerar os dados, baixar o arquivo clicando em “Baixar em XLS”. No arquivo XLS,

selecionar os dados das colunas “Farmácia da dispensação”, “Medicamento” e “Total entregue”,
clicar com o botão direito do mouse e selecionar “copiar” ou no teclado clicar em Ctrl + C.

3.2 Periodicamente, a COORAF irá enviar um link com a atualização da planilha de análise de
consumo e estoque para o e-mail dos farmacêuticos. Fazer uma cópia da planilha para fazer sua
análise, uma vez que qualquer alteração na planilha original influi para todos.

3.2.1 Na planilha, na aba “Saídas DIS” colar o relatório de dispensação da sua FD ou DUS
nas colunas A, B e C e colocar na célula E1 o quantitativo de dias úteis existentes no período do
relatório gerado.
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3.2.2 Na aba “Análise por FD” aparecerá a lista com o compilado do “0550 Atual do GMAT”
atual, “Dispensação” e “0550 calculado pelo DIS” que serve como sugestão de quantitativo a ser
colocado no 0550 do GMAT.
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3.2.3 É atribuição do farmacêutico garantir a assistência terapêutica integral na Farmácia
de sua responsabilidade nas etapas de programação, armazenamento e dispensação, portanto a
revisão MENSAL dos consumos comparando o “0550 calculado pelo DIS” com o “0550 atual do
GMAT”. Avaliar pontualmente os itens com diferença significativa (a maior e a menor), verificando
as dispensações no DIS nos últimos meses antes de solicitar qualquer alteração.

3.2.4 Após análise, enviar e-mail de solicitação de ajustes à COORAF, no caso das FDs,
informando os itens que necessitam aumento ou diminuição na função 0550 do GMAT. Os
farmacêuticos apoiadores deverão realizar o ajuste na função 0550 do GMAT dos DUS.

3.3 Medicamentos estratégicos deverão ter em estoque, no mínimo, um tratamento completo.

4. Referência

Portaria 1160/2018 - PMPA

5. Histórico de alterações

Elaborado por: Tatiana Weiss Almeida Brandolt
Matrícula: 1496670 Data: 22/03/2022

Revisado por: Graziele Pereira Ramos Pedrazza
Matrícula:1487876 Data: 22/03/2022

Aprovado por: Leonel Augusto Morais Almeida
Matrícula: 1319345-01 Data: 04/04/2022

4


